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Moção de Apelo nº 01/2026

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

MICHAEL BORGES DE SOUZA BERNARDINO, vereador com assento nesta Egrégia
Casa Legislativa, subscrito na forma regimental em vigência, vem, nos termos do Art.
149 do Regimento Interno, apresentar Moção de Apelo à federalização das

investigação do caso Orelha.

Justificativa

A morte violenta do cão comunitário Orelha, ocorrida em Florianópolis,
provocou indignação em todo o Brasil e ganhou repercussão até na imprensa
internacional, gerando comoção mundial diante da brutalidade e do desrespeito à vida
do animal.

Além da gravidade do crime, a condução das investigações em Santa Catarina
tem causado ainda mais revolta na população. Após a identificação dos suspeitos,
surgiram declarações contraditórias que colocaram em dúvida a qualidade e a seriedade

do trabalho das autoridades, levantando suspeitas de que influência e poder possam ter

interferido em depoimentos e versões apresentadas.

Houve mudanças no posicionamento oficial sobre as imagens do caso, que
inicialmente eram consideradas Impactantes e depois passaram a ser tratadas como de
baixa qualidade. Também chamou atenção o fato de à autoridade policia! responsável
ter ficado com outro animal envolvido como prova, sob a justificativa de adoção. Soma-
se a isso o afastamento de suas funções por suposta ambição eleitoral e a recente

alteração de depoimentos, o que gerou suspeitas de possivel coação.
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Diante desse cenário e da percepção de impunidade, cresce a defesa de que o

caso seja transferido para a esfera federal. Em meio à desconfiança sobre os órgãos

locais, a federalização, com atuação da Policia Federal, do Ministério Público Federal e
julgamento pela Justiça Federal, é vist como medida necessária para garantir uma
investigação rigorosa e a devida responsabilização dos envolvidos.

Parnamirim/RN, 27 de fevereiro de 2026.

Respeitosamente,


